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Acrescênta mecanismo mínimo
transparência ê acomPanhamento
execução da operação de crédito externo..
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A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA aprova:

AÉ. 10 - Fica acrescido ao Projeto de Lei no 0166/2026 o art. 1o-A, com a seguinte

redação:

Aft. 14A O Poder Executivo deverá disponibilizar, em seção

específica do Portal da TranspaÉncia, e encaminhar à Cámara

Municipal de.Foftaleza,. no.pnzo de afé 60 ísessenta) dias após

a àontratação da .o!:ração 
de crédito: plano executivo contendo:

I - detalhaimehto' dos dixos de investimento e respêcfivas

estimativas de alo@gáo dos recur§os; 
.

ll - cpnogralna fisico4inanceiro pre.liminar dos. invêstinento§ ,

lll - indir;agáo dâs áreas, tetritóios ou equipamentos p:Úblicos

pote n cial ne nt? be n efi c! a dos:

lV - metas e indicadores de acompanhamento social, uhano e

ambiental da operaçâo,

V - relatórios semestrais de execução fÍsica e financeira, até a

conclusão íntegnl do programa.

Parágrafo único. As informações previstas no caput deverão ser

atuatizadas pertodicamente,, de modo a assegurar pPblicidade'

rastreabilidade e c-ontrole soclal da execução dos recursos.
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JUSTIFICATIVA

Em operações de crédito de grande porte, a autorização legislativa não

deve se esgotar no ato formal de contratar. E indispensável assegurar

mecanismos mínimos de transparência ativa e de acompanhamento institucional

da execução dos recursos.

A emenda não cria embaraço indevido à gestão. Apenas exige a

publicização do plano executivo, do cronograma, dos territórios beneficiados e dos

relatórios de acompanhamento, permitindo Íiscalização pârlamentar e social mais

qualiÍicada. Em matéria de endividamento público, transparência não é faculdade

política: é exigência de responsabilidade fiscal e de boa governança.

Por essa razão, a proposta aperÍeiçoa o projeto ao fortalecer o controle

democrático sobre a aplicação de recursos obtidos mediante operação de crédito

extemo.


